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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Recursos Humanos 
DECRETO Nº. 141/2015 

“SÚMULA: Exonera Funcionário Público Municipal do Quadro de 
Comissão.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, NO Estado do Paraná, 
Sr. Antonio Claudio Santiago, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, resolve: 
Art. 1º. – Fica EXONERADO, a partir de22/10/2015 do Quadro de 
Pessoal de Comissão, do Cargo de Motorista, o funcionário público 
Municipal Sr. Vanderlei de Souza, portador da Cédula de Identidade RG. 
Nº 8.420.560-5 SSP/PR. 
Art. 2°. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 22/10/2015. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no 
Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Outubro de 2015. 

________________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

Licitação 
II – TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2014, 
REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2014, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICIPIO DE GRANDES RIOS E A EMPRESA DESMECAL 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
O Município de Grandes Rios, pessoa jurídica de direito público, sito a 
Avenida Brasil, nº. 967, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor ANTONIO CLAUDIO 
SANTIAGO , portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.520.078-7-
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 624.658.649-04, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado no Distrito de Ribeirão Bonito neste Município de 
Grandes Rios, a seguir denominada CONTRATANTE e a empresa 
DESMECAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ. 
76.124254/0001-83, Avenida Brasil, 128, Centro, Cep. 86840-000-
Faxinal-Pr, neste ato representada por seu Responsável Legal, Senhor 
JOSE ROBERTO CAMACHO, inscrito no RG nº 5.818.577-9 e CPF nº 
826.104.369-04, Residente a Avenida Brasil 128, Centro, Cep. 86840-
000-Faxinal-Pr, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, GLOBAL, 
nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, assim como pelas 
condições do Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2014, pelos 
termos da proposta da CONTRATADA datada de 18/06/2014, e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
Constitui objeto do presente instrumento a inserção de Cláusula 
Contratual no Contrato nº. 066/2014, através da seguinte redação:  
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas 
do CONTRATO DE EMPREITADA originário, não explicitamente 
modificados neste II TERMO ADITIVO. 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com 
duas testemunhas. 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, 
aos vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e quinze (23/10/2015).       

_____________________________ 
Antonio Cláudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

________________________________________________ 
DESMECAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

José Roberto Camacho – Representante Legal 
Contratada 

Testemunhas:                                                                                       
_________________________                    _________________________     
Assinatura e CPF     Assinatura e CPF 

II – TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2014, 
REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2014, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICIPIO DE GRANDES RIOS E A EMPRESA DESMECAL 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
O Município de Grandes Rios, pessoa jurídica de direito público, sito a 
Avenida Brasil, nº. 967, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor ANTONIO CLAUDIO 
SANTIAGO , portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.520.078-7-
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 624.658.649-04, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado no Distrito de Ribeirão Bonito neste Município de 
Grandes Rios, a seguir denominada CONTRATANTE e a empresa 
DESMECAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ. 
76.124254/0001-83, Avenida Brasil, 128, Centro, Cep. 86840-000-
Faxinal-Pr, neste ato representada por seu Responsável Legal, Senhor 
JOSE ROBERTO CAMACHO, inscrito no RG nº 5.818.577-9 e CPF nº 
826.104.369-04, Residente a Avenida Brasil 128, Centro, Cep. 86840-
000-Faxinal-Pr, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, GLOBAL, 
nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, assim como pelas 
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condições do Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2014, pelos 
termos da proposta da CONTRATADA datada de 18/06/2014, e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
Constitui objeto do presente instrumento a inserção de Cláusula 
Contratual no Contrato nº. 065/2014, através da seguinte redação:  
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas 
do CONTRATO DE EMPREITADA originário, não explicitamente 
modificados neste II TERMO ADITIVO. 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com 
duas testemunhas. 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, 
aos vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e quinze (23/10/2015). 

_____________________________ 
Antonio Cláudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

________________________________________________ 
DESMECAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

José Roberto Camacho – Representante Legal 

Contratada 
Testemunha 
_________________________          _________________________     
Assinatura e CPF           Assinatura e CPF 

EXTRATO DO CONTRATO 
Pregão Presencial nº 51/2015 

Nº Contrato 63/2015 
CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com 
sede à Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 
624.658.649-04, residente na Avenida Rio Branco nº 218 no Distrito de 
Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845-000 
CONTRATADA: A. E. RIBEIRO VEICULOS ME, CNPJ:   
10.782.809/0001-76, Avenida Goioere nº 3226 Jardim Curitiba – Cidade 
Campo Mourão – Pr – CEP: 87.303.110. 
OBJETO: Aquisição de veículo caminhão usado, ano de 
fabricação/modelo mínimo 1992/1992, quilometragem máxima de 
112 mil quilômetros visando a instalação de prancha com 
embarcador para o transporte de maquinários de até 14 (catorze) 
toneladas. 
VALOR:  R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), cujo pagamento correrá 
à conta dos Recursos Orçamentários, abaixo.  
Orçamentários 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento 
Desp 

Saldo 
Disponível 

Valor 
Previsto 

119 05.001.15.452.3001.2146 44.90.52.00 Equip. Mat 
Permanente 

73.000,00 73.000,00 

DURAÇÃO: 12 (doze) meses, 27/10/2015 a 26/10/2016, podendo ser 
prorrogado desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de Outubro de 2.015. 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 27  de Outubro  de 2.015  

__________________________ 
Antonio Cláudio Santiago 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 


